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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2025 

CREDENCIAMENTO N° 006/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 148/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 11 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 148/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2025

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025

CONTRATO N° 148/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: VGM MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

CNPJ sob o nº: 08.680.804/0001-90

OBJETO  DO  CONTRATO:  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA

JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS VISANDO SUPRIR A DEMANDA DOS

PACIENTES  ATENDIDOS  PELAS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  MONTE

SANTO -  BAHIA,  MEDIANTE PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO PREVIAMENTE FIXADO PELO

CONTRATANTE.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

CREDENCIAMENTO N° 005/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 149/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 149/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025

CONTRATO N° 149/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: CLINICA DE IMAGEM E DIAGNÓSTICA LUZENSE LTDA

CNPJ sob o nº: 09.427.544/0002-90

OBJETO  DO  CONTRATO:  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA

JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE ULTRASSOM E MAMOGRAFIA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES

NOS  PACIENTES  EM  ATENDIMENTO  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  MONSENHOR  BERENGUER,

MEDIANTE PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO PREVIAMENTE FIXADO PELO CONTRATANTE.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 

CREDENCIAMENTO N° 002/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 105/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 105/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

CONTRATO N° 105/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS

CNPJ sob o nº: 18.930.055/0001-66

OBJETO  DO  CONTRATO:  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  CONTRATO  O  CHAMAMENTO

PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA JURÍDICA  PARA O  FORNECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PREPARADAS, A LA CART, QUE ATENDERÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, DAS

DIVERSAS SECRETARIAS E SUAS UNIDADES DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA, MEDIANTE

PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO PREVIAMENTE FIXADO PELO CONTRATANTE, DURANTE O

EXERCÍCIO DE 2025.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025 

CREDENCIAMENTO N° 003/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 119/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 119/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025

CONTRATO N° 119/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS

CNPJ sob o nº: 18.930.055/0001-66

OBJETO DO CONTRATO: Chamamento Público para o credenciamento de pessoa jurídica para serviço

de hospedagem (diárias/pernoite), com café da manhã, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais e suas unidades, mediante pagamento de preço unitário previamente fixado pelo contratante.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições  legais,  com  fundamento  no  artigo  57,  inciso  II,  da  lei  federal  nº

8.666/1993, consoante a exposição dos motivos e preenchidos todos os requisitos

legais, considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal, RATIFICO os atos

praticados e AUTORIZO a prorrogação do serviço, do prazo e do valor, por se tratar

de serviços contínuos, ao contrato nº 232/2022, nos termos propostos.

Monte Santo – BA, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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06 de janeiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 232/2022

Nº DO TERMO ADITIVO: 4º.

Nº DO CONTRATO: 232/2022

CONTRATADA: GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA

CNPJ/MF SOB O Nº 08.621.541/0001-49

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 167/2022

OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa especializada em locação de software integrado para  a

gestão de compras municipais, bem como gestão do planejamento de compras, licitações, contratos e atas de

registro de preço, gestão de almoxarifado e gestão financeira, além do serviço de Implantação dos sistemas com

capacitação  e  treinamentos,  destinados  ao  atendimento  das  necessidades  das  Secretarias  Municipais,  do

Município de Monte Santo e suas unidades.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo de vigência e valor  com contrato de prestação de serviço nº  232/2022,

mediante a sua continuidade sem interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato originário por mais 12

(doze) meses. Sendo assim o valor do contrato também é prorrogado, renovado.

AMPARO  LEGAL:  O  Amparo  Jurídico  Legal  deste  Termo  Aditivo  é  o  artigo  57,  inciso  II,  da  lei  federal  nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.343 | Ano 16
06 de janeiro de 2026

Página 12

Certificação Digital: D5MAYVAN-RSYWZFSC-IJNAWLLR-YIY5ZXJJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/


	TERMO ADITIVO
	TERMOS DE ADITIVOS


		2026-01-06T11:13:16-0300




